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Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

06 130 000 Janeiro 47.633.000,00 30.415,96 47.602.584,04 

06 130 000 Fevereiro 40.782.490,07 705.262,09 40.077.227,98 

06 130 000 Março 11.480.000,00 100.619,73 11.379.380,27 

06 130 000 Abril 10.480.000,00 675.685,63 9.804.314,37 

06 130 000 Maio 8.481.000,00 580.751,50 7.900.248,50 

06 130 000 Junho 8.680.000,00 709.588,87 7.970.411,13 

06 130 000 Julho 8.790.000,00 1.237.582,73 7.552.417,27 

06 130 000 Agosto 8.788.000,00 476.722,18 8.311.277,82 

06 130 000 Setembro 12.409.400,00 1.205.503,66 11.203.896,34 

06 130 000 Outubro 14.290.000,00 3.846.413,69 10.443.586,31 

06 170 000 Janeiro 1.050.000,00 13.171,00 1.036.829,00 

06 170 000 Fevereiro 2.000.031,25 607.778,47 1.392.252,78 

06 170 000 Março 1.050.000,00 969.564,85 80.435,15 

06 170 000 Abril 1.050.000,00 1.037.214,95 12.785,05 

06 170 000 Maio 1.050.000,00 1.013.161,09 36.838,91 

06 170 000 Junho 1.050.000,00 1.013.001,18 36.998,82 

06 170 000 Julho 1.050.000,00 1.048.334,29 1.665,71 

06 170 000 Agosto 1.050.000,00 456.913,82 593.086,18 

06 170 000 Setembro 1.050.000,00 1.013.161,09 36.838,91 

06 170 000 Outubro 1.050.000,00 1.049.400,00 600,00 

06 180 006 Janeiro 254.000,00 254.000,00 0,00 

06 180 006 Fevereiro 103.000,00 8.216,13 94.783,87 

06 180 006 Março 103.000,00 51.644,08 51.355,92 

06 180 006 Abril 103.000,00 103.000,00 0,00 

06 180 006 Maio 103.000,00 103.000,00 0,00 

06 180 006 Junho 103.000,00 103.000,00 0,00 

06 180 006 Julho 103.000,00 103.000,00 0,00 

06 180 006 Agosto 103.000,00 103.000,00 0,00 

06 180 006 Outubro 103.000,00 103.000,00 0,00 

Total 184.341.921,32 18.722.106,99 165.619.814,33 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1484 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia, conforme a seguir especificado: 
 

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

07 210 000 Novembro 512.015,00 300.000,00 812.015,00 

Total 512.015,00 300.000,00 812.015,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

07 210 000 Abril 1.091.014,41 7.500,00 1.083.514,41 

07 210 000 Agosto 216.922,80 20.000,00 196.922,80 

07 210 000 Setembro 357.442,78 81.124,35 276.318,43 

07 210 000 Outubro 456.713,98 13.999,00 442.714,98 

07 210 000 Dezembro 520.846,67 177.376,65 343.470,02 

Total 2.642.940,64 300.000,00 2.342.940,64 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 
 


